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                                     I N D I C A Ç Ã O      N.º   1054      , DE 2002

Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria da Saúde a realização de estudos e demais providências no sentido de destinar, no mínimo, 10% (dez por cento) do número total de leitos dos Hospitais Públicos do Estado para o tratamento dos dependentes de álcool e  outras drogas.

         JUSTIFICATIVA

A saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos dos artigos 196 da Constituição Federal e 219 da Constituição Estadual, sendo de relevância pública as ações e serviços realizados nesta área.

A legislação do Estado de São Paulo, acompanhando os problemas que assolam nossa sociedade, demonstra especial atenção à  dependência química, seja ela ligada aos tóxicos propriamente ditos ou  às bebidas alcoólicas.

Neste sentido, os artigos 230 da Constituição do Estado e 32, inciso I, do Código de Saúde Estadual prevêem o funcionamento de unidades terapêuticas para recuperação de usuários de substâncias que geram dependência física ou psíquica. Porém, não basta, como é evidente, a simples prescrição constitucional e legal, sendo preciso criar, efetivamente, os instrumentos capazes de socorrer aqueles que, infortunadamente, sucumbem aos atrativos perversos do vício.

O Poder Público, portanto, tem o dever de garantir a existência e o funcionamento de espaços apropriados à proteção de dependentes químicos, espaços estes que consistirão em unidades autônomas ou partes integrantes de hospitais públicos.

Os Hospitais existentes no Estado não possuem leitos disponíveis para a quantidade de casos apresentados; algumas pessoas têm condições de custear o tratamento em clínicas especializadas, mas a maioria da população não conta com esse recurso financeiro.

Assim, e pelo grande alcance social, a destinação de, no mínimo, 10% (dez por cento) do número total de leitos dos Hospitais Públicos do Estado para o tratamento dos dependentes de álcool e outras drogas, apresenta-se como medida de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em
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